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PORTARIA Nº.   277, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

                                                                                 Dispõe sobre exoneração de servidores em 

                                                                               cargo efetivo em virtude de seu falecimento. 

                                                                               e dá outras providencias 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, e considerando o art. 81, inciso IV da Lei  Municipal nº 295/95 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar, em virtude de seu falecimento, o senhor GILDÁSIO QUEIROZ 

PASSOS, matricula 217, servidor com cargo efetivo de Operador de Máquinas, lotado 

na Secretaria Municipal de Transportes do qual tomou posse em 01/04/94. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 06 de junho de 2015. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  04 de novembro de 2015. 

 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C29623D63B735875C718FE228EB41DA


		2015-11-30T10:16:29-0300




